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第 14/2021號行政命令

85/84/M

Artigo 7.º

Atribuição e pagamento

1. O subsídio para aquisição de material escolar é pago numa 
única prestação através de transferência bancária ou cheque a 
emitir pelo FES.

2. O pagamento é efectuado no prazo de 60 dias, contados a 
partir do último dia do período de registo, referido no n.º 2 do 
artigo anterior ou, nos casos aplicáveis, da data de entrega dos 
documentos previstos nos n.os 3 e 4 do artigo anterior.

Artigo 8.º

Verificação de dados pessoais

1. Para efeitos de atribuição do subsídio, as entidades públi-
cas responsáveis pela execução dos respectivos procedimen-
tos, as instituições de ensino superior públicas e privadas da 
RAEM, bem como as entidades da RAEM que em colabora-
ção com as instituições de ensino superior sediadas no exterior 
ministram na RAEM os cursos autorizados pelo Governo da 
RAEM, podem recorrer a qualquer meio de confirmação dos 
dados pessoais dos interessados, que se considerem necessá-
rios, incluindo a interconexão de dados, nos termos do disposto 
na Lei n.º 8/2005 (Lei da Protecção de Dados Pessoais).

2. Para efeitos do disposto na alínea 5) do n.º 1 do artigo 4.º 
da Lei n.º 8/2005, o FES é a entidade responsável pelo trata-
mento dos dados pessoais.

Artigo 9.º

Encargos

Os encargos decorrentes da atribuição do subsídio para aqui-
sição de material escolar são suportados por verbas inscritas 
no orçamento do FES.

Artigo 10.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no 
dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em 12 de Maio de 2021.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Ordem Executiva n.º 14/2021

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de 
Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Administração 
Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda publicar a 
presente ordem executiva:
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第 73/2021號行政長官批示

85/84/M

 

Artigo 1.º

Delegação de poderes

São delegados no Secretário para a Economia e Finanças, 
Lei Wai Nong, todos os poderes necessários para representar a 
Região Administrativa Especial de Macau, como outorgante, 
na escritura pública de alteração do contrato de concessão ce-
lebrado entre a Região Administrativa Especial de Macau e a 
SLOT — Sociedade de Lotarias e Apostas Mútuas de Macau, 
Limitada, para o Contrato de concessão de exploração de lota-
rias instantâneas.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia da sua pu-
blicação.

7 de Maio de 2021.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 73/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de Agosto (Bases 
gerais da estrutura orgânica da Administração Pública de 
Macau), o Chefe do Executivo manda:

1. É prorrogada por mais um ano, a partir de 30 de Junho de 
2021, a duração previsível do Gabinete para o Desenvolvimento 
de Infra-estruturas.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

7 de Maio de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.


